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26 MAI

INDICAÇÃO N° 292/2025 '■ÁAssinatura:

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 26 de maio de 2025.

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Julio Cezar da Fonseca Alves, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
que seja encaminhado à Secretaria competente, que realize a proibição de 
consumo de álcool, utilização de som alto e estacionamento irregular de 
caminhões de grande porte, como aves e gado com forte emissão de gases 
agrotóxicos, área externa do Centro de Eventos - Tutucão, neste município.
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Entendendo plenamente justificada a 
presente proposição aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para o seu pronto atendimento.

A solicitação reivindicada tem em vista que a 
proibição de consumo de álcool, utilização de som alto e estacionamento 
irregular de caminhões de grande porte, como aves e gado com forte emissão 
de gases agrotóxicos, área externa do Centro de Eventos - Tutucão, é 
essencial para reduzir a emissão de gases poluentes e odores desagradáveis, 
frequentemente associados ao transporte de animais e resíduos 
agroindustriais, o que também evita a contaminação do solo e do ar por 
resíduos orgânicos e agrotóxicos provenientes desses veículos, bem como a 
redução do incomodo gerado pela utilização de som excessivamente alto, 
causada pela prática de consumo de álcool e festas irregulares no local.

A melhoria da área reforça o compromisso da 
gestão com a qualidade de vida, o meio ambiente e a cidadania, projetando 
uma imagem mais moderna, responsável e acolhedora do espaço.

Julio Cezdrda Fonseca Alves
- Vereador-
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